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CNPJ/MF N° 02.328.280/0001-97
COMPANHIA ABERTA
NIRE 35.300.153.570

ATA DA REUNIAO ORDINARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO DA
ELEKTRO REDES S.A,,
REALIZADA EM 05 DE MARCO DE 2026

DATA, HORA E LOCAL.: Aos 05 (cinco) dias do més de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e
vinte e seis), as 10h15min, por meio do Microsoft Teams. PRESENCA: Presentes os
Conselheiros da Companhia, os senhores(as) Eduardo Capelastegui Saiz, Ana Teresa
Lafuente Gonzalez, Giancarlo Vassao de Souza, Leonardo Pimenta Gadelha, Edison Antonio
Costa Britto Garcia e Luiz Carlos Santos (Conselheiro Representante dos Empregados).
CONVOCACAQ: Convocagdes enderegadas aos senhores Conselheiros da Companhia por
meio de correio eletrénico nos termos do Estatuto Social. ORDEM DO DIA: Deliberagbes e
informagdes acerca dos seguintes assuntos: (1)Convocacdo da Assembleia Geral Ordinaria e
Extraordinaria da Companhia; (2) Distribuicdo de Juros sobre Capital Proprio 1°Trimestre/2026;
(3) Captacao de Recursos: (3.1) Aprovagéao, nos termos do artigo 59, paragrafo primeiro, da Lei
n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ag¢des") e
com o estatuto social da Companhia, com base na competéncia disposta no seu artigo 19,
(XIV), da 182 (décima oitava) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em ac¢des, da
espécie quirografaria, com garantia adicional fidejusséria, em duas séries, da Companhia, no
valor total de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhdes de reais), na Data de Emiss&o (conforme
definida abaixo) ("Debéntures" e “Emissao”, respectivamente), a serem distribuidas através de
oferta publica de distribuigao, sob o rito de registro automatico de distribuicao, exclusivamente
para investidores profissionais, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada ("Lei do Mercado de Valores Mobiliarios"), da Resolugdo CVM n° 160, de 13
de julho de 2022, conforme alterada ("Resolugdo CVM 160"), e das demais disposicbes legais
e regulamentares aplicaveis, sob o regime de garantia firme de colocagao ("Oferta"), assim
como seus termos e condigdes; (3.2) aprovagdo da contratagdo de operagbes de swap, no
montante total das Debéntures Segunda Série (conforme abaixo definido), para protegao contra
eventual variagdo da remuneragdo das Debéntures (“Operagbes de Hedge Debéntures”); e
(3.3) autorizagéo a diretoria e/ou aos representantes legais da Companhia para adotar todas e
quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessarios a realizagdo da Emissao e da
Oferta, inclusive eventuais aditamentos a Escritura de Emisséo (conforme abaixo definido) e
aos demais documentos da Oferta, bem como ratificagdo de todos os atos ja praticados pela
diretoria e demais representantes legais da Companhia em relagdo a Emissdo e a Oferta.
DELIBERACOES: Dando-se inicio aos trabalhos, sendo abordado o item (1) da Ordem do
Dia, os senhores Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a convocacdo da Assembleia
Geral Ordinaria e Extraordinaria para deliberacdo das seguintes matérias:
Assembleia Geral Ordinaria
1. Apreciacdo das contas e do relatério anual dos administradores, exame, discussao e
votacdo das Demonstragdes Financeiras referentes ao exercicio social encerrado em
31/12/2025, acompanhadas dos Pareceres dos Auditores Independentes e do
Conselho Fiscal;
2. Proposta para destinacao do lucro liquido apurado no exercicio social encerrado em
31/12/2025 e a distribuicado de dividendos;
3. Definigao do numero de membros que ira compor o Conselho Fiscal e eleigao dos seus
membros titulares e respectivos suplentes; e
4. Fixagao da remuneragao global anual dos administradores da Companhia.
Assembleia Geral Extraordinaria
1. Alteragao do Estatuto Social da Companhia.
Sobre o item (2) da Ordem do Dia, os senhores Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a
distribuicdo de Juros sobre Capital Proprio, com data base em 31/03/2026, no valor de R$
30.313.000,00 (trinta milhdes, trezentos e treze mil reais), correspondentes a R$ 0,1486316836
por agdo ordinaria, R$ 0,1634948520 por agdo preferencial, sem atualizagdo monetaria, para
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pagamento até 31/12/2026, condicionados a disponibilidade de caixa. Terdo direito ao
recebimento todos aqueles acionistas constantes da base acionaria da Companhia em
10/03/2026, sendo que as agdes serdo negociadas “ex-proventos” na B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcao (“B3”) a partir do dia 11/03/2026, inclusive, conforme aplicavel. A respeito do item (5.1)
da Ordem do Dia, foi aprovada, pela unanimidade dos Conselheiros presentes, a realizagao da
Emissédo e da Oferta, com as seguintes caracteristicas e condi¢cdes principais as quais seréao
detalhadas e reguladas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 182 (Décima
Oitava) Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac¢bes, da Espécie
Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejusséria, em Duas Séries, para Distribuigdo Publica,
sob o Rito de Registro Automatico, da Elektro Redes S.A.” (“Escritura de Emiss&do”) a ser
celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora das Debéntures, a PENTAGONO S.A.
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, sociedade inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n°
17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciario, representando a comunhdo dos
interesses dos titulares das Debéntures (“Agente Fiduciario”) e a NEOENERGIA S.A.,
sociedade por agbes, inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.083.200/0001-18, na qualidade de
fiadora (“Fiadora”):
(i) Enquadramento do Projeto. As Debéntures (conforme abaixo definido) seréo
emitidas na forma prevista no artigo 2° da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011,
conforme alterada (“Lei 12.431”), e no Decreto n.° 11.964, de 26 de margo de 2024,
conforme alterado (“Decreto 11.964”), tendo em vista o enquadramento do Projeto
(conforme detalhado na Escritura de Emissdo) como prioritario junto a Secretaria
Nacional de Transigdo Energética e Planejamento do Ministério de Minas e Energia
(“MME”).
(i) Destinacdo de Recursos das Debéntures. Nos termos do artigo 2°,
paragrafo 1°, da Lei 12.431 e do Decreto 11.964, e da Resolugdo do Conselho
Monetario Nacional (“CMN”) n° 5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolugio CMN
5.034"), a totalidade dos recursos liquidos captados pela Emissora por meio das
Debéntures sera destinada exclusivamente para pagamento futuro ou reembolso de
gastos, despesas ou dividas relacionadas aos projetos de investimento, conforme a ser
detalhado na Escritura de Emissao (“Destinagdao de Recursos Debéntures”).
(iii) Destinacdo Verde. Em adicdo a Destinacdo de Recursos Debéntures, a
Emissora se compromete, ainda, a alocar a totalidade dos recursos liquidos captados
com as Debéntures para Projetos Elegiveis (conforme definido na Escritura de
Emissao) para fins de qualificagcdo verde (“Destinagado Verde” e, em conjunto com a
Destinagédo Debéntures, simplesmente “Destinagdao de Recursos”).
(iv) Séries. A Emissdo sera realizada em duas séries, sendo a primeira série
composta pelas Debéntures da primeira série (“Debéntures Primeira Série”) e a
segunda série composta pelas Debéntures da segunda série (“Debéntures Segunda
Série” e, em conjunto com as Debéntures Primeira Série, “Debéntures”).
(v) Numero da Emissdo. A Emisséo objeto da Escritura de Emissao constitui a 182
(décima oitava) emisséo de debéntures da Emissora.
(vi) Valor Total da Emiss&o. O valor total da Emissdo sera de R$ 900.000.000,00
(novecentos milhdes de reais) na Data de Emisséo (“Valor Total da Emissao”), sendo
(i) R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais) para as Debéntures da Primeira
Série e (ii) R$300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais) para as Debéntures da
Segunda Série.
(vii) Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 900.000 (novecentas mil)
Debéntures, em 2 (duas) séries, sendo (i) 600.000 (seiscentas mil) Debéntures da
Primeira Série e (ii) 300.000 (trezentas mil) Debéntures da Segunda Série.
(viii)  Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Agdes, com garantia fidejussdria adicional.
(ix) Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures sera de
R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissdo (“Valor Nominal Unitario”).
(x) Data de Emissdo. Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das
Debéntures sera aquela prevista na Escritura de Emisséo (“Data de Emissao”).
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(xi) Data de Inicio da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de
inicio da rentabilidade sera a data da primeira integralizagao das Debéntures (“Data de
Inicio da Rentabilidade”).

(xii) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emisséo,
(i) o vencimento final das Debéntures Primeira Série ocorrera ao término do prazo de 5
(cinco) anos a contar da Data de Emissdo, vencendo na data a ser definida na
Escritura de Emissédo (“Data de Vencimento Debéntures Primeira Série”), e (ii) o
vencimento final das Debéntures Segunda Série ocorrera ao término do prazo de 7
(sete) anos a contar da Data de Emiss&o, vencendo na data a ser definida na Escritura
de Emissdo (“Data de Vencimento Debéntures Segunda Série” e quando em
conjunto com a Data de Vencimento Debéntures Primeira Série, a “Data de
Vencimento”), ressalvadas as hipéteses de vencimento antecipado das obrigagbes
decorrentes das Debéntures, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de
Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) da totalidade das Debéntures ou de
Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), nos termos da Escritura de
Emisséao.

(xiiiy  Garantia Fidejusséria. Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de
todos e quaisquer valores, principais ou acessorios, incluindo Encargos Moratorios
(conforme definido abaixo), devidos pela Emissora nos termos das Debéntures e da
Escritura de Emissdo, bem como eventuais indenizagdes, todo e qualquer custo ou
despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciario e/ou pelos Debenturistas,
inclusive em decorréncia de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou
extrajudiciais necessarios a salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes
das Debéntures e da Escritura de Emissao, nos termos do artigo 818 e 822 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Codigo Civil” e “Valor
Garantido”, respectivamente), a Fiadora, se obrigara, nos termos da Escritura de
Emisséo, solidariamente com a Emissora, em carater irrevogavel e irretratavel, perante
os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, como fiadora e principal
pagadora, responsavel pelo Valor Garantido, até o pagamento integral do Valor
Garantido, quer seja pela Emissora ou pela Fiadora, independentemente de outras
garantias contratuais que possam vir a ser constituidas pela Emissora no dmbito da
Oferta (“Fianga”), obrigando-se como fiadora, devedora solidaria e responsavel pelo
pagamento de todos os valores devidos nos termos a serem previstos na Escritura de
Emissdo com a renuncia expressa, pela Fiadora, aos beneficios de ordem, direitos e
faculdades de exoneragdo de qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo
unico, 364, 366, 368, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Cddigo Civil, e dos
artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 margo de 2015, conforme alterada (“Cédigo
de Processo Civil”).

(xiv)  Atualizacdo Monetaria das Debéntures Primeira Série. O Valor Nominal
Unitario das Debéntures Primeira Série sera atualizado monetariamente (“Atualizagao
Monetaria das Debéntures Primeira Série”) pela variagdo acumulada do indice
Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”) apurado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE (“IBGE”), calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis a partir da Data de Inicio da Rentabilidade
(inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), sendo o produto da
Atualizagdo Monetéaria das Debéntures Primeira Série incorporado automaticamente ao
Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série (“Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série”). A Atualizacdo Monetaria das
Debéntures Primeira Série sera calculada pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos,
conforme a férmula prevista na Escritura de Emissao.

(xv)  Atualizacdo Monetaria das Debéntures Segunda Série. O Valor Nominal
Unitario das Debéntures Segunda Série ndo sera atualizado monetariamente.

(xvi)  Remuneracdo das Debéntures Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais
(denominagédo atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B — NTN-B), com




EKT_CA_002/26

(( Neoenergia
Elektro

vencimento em 15 de agosto de 2030, baseada na cotacdo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br), em data a ser definida
entre os Coordenadores e a Emissora (“Data Fixing”), acrescida exponencialmente de
spread de -0,83% (oitenta e trés centésimos por cento negativo) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneragdo das Debéntures Primeira
Série”). A Remuneracdo das Debéntures Primeira Série utilizara base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis e sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro
rata temporis, por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou
da Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Primeira Série (conforme
definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a proxima Data
de Pagamento da Remuneragédo das Debéntures Primeira Série (exclusive). O calculo
da Remuneracdo das Debéntures Primeira Série sera realizado conforme férmula a ser
prevista na Escritura de Emissao.

(xvii)) Remuneracdo das Debéntures Sequnda Série. Sobre o Valor Nominal Unitario
das Debéntures Segunda Série incidirdo juros remuneratérios prefixados
correspondentes ao percentual relativo as taxas médias diarias do DI — Depésito
Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo (“Taxa DI”), apurada conforme taxa
referente ao preco de ajuste verificado na Data Fixing, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis, divulgada pela B3 em sua pagina na internet,
(https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-
data/consultas/boletim-diario/boletim-diario-do-mercado/), correspondente ao contrato
futuro com vencimento em 02 de janeiro de 2032 (DI1-F32), acrescida
exponencialmente de spread (sobretaxa) correspondente a -1,12% (um inteiro e doze
centésimos por cento negativo) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (‘Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série” e, quando em conjunto
com a Remuneragdo das Debéntures Primeira Série, a “Remuneragao”). A
Remuneragdo das Debéntures Segunda Série sera calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Inicio da
Rentabilidade (conforme definido na Escritura de Emissédo) ou da Data de Pagamento
da Remuneragédo das Debéntures Segunda Série (conforme definido na Escritura de
Emissao) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo
pagamento. O calculo da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série sera
realizado conforme férmula a ser prevista na Escritura de Emissao.

(xviii) Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Primeira Série. O pagamento
efetivo da Remuneragdo das Debéntures Primeira Série sera feito: (i) em parcelas
anuais e consecutivas, até a Data de Vencimento das Debéntures Primeira Série; (ii)
na data da liquidagcéo antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures
Primeira Série em razao da ocorréncia de um dos Eventos de Vencimento Antecipado
(conforme definido abaixo); e/ou (iii) na data em que ocorrer o resgate antecipado das
Debéntures Primeira Série, conforme previsto na Escritura de Emissdo (cada uma
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures Primeira
Série”). O pagamento da Remuneragédo das Debéntures Primeira Série sera feito pela
Emissora aos Debenturistas das Debéntures Primeira Série, de acordo com as normas
e procedimentos da B3.

(xix)  Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Sequnda Série. O pagamento
efetivo da Remuneragédo das Debéntures Segunda Série sera feito: (i) em parcelas
anuais e consecutivas até a Data de Vencimento das Debéntures Segunda Série; (ii)
na data da liquidag&do antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures
Segunda Série em razao da ocorréncia de um dos Eventos de Vencimento Antecipado
(conforme definido abaixo); e/ou (iii) na data em que ocorrer o resgate antecipado das
Debéntures Segunda Série, conforme previsto na Escritura de Emissédo (cada uma
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures Segunda
Série” e quando em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures Primeira Série, a “Data de Pagamento da Remunerac¢io”). O pagamento
da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série sera feito pela Emissora aos
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Debenturistas das Debéntures Segunda Série, de acordo com as normas e
procedimentos da B3.

(xx)  Amortizacdo do Principal das Debéntures Primeira Série. Sem prejuizo dos
pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures Primeira Série, de resgate antecipado total decorrente de
Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou de Resgate Antecipado
Facultativo (conforme abaixo definido) das Debéntures Primeira Série, nos termos da
Escritura de Emisséo e da legislagao aplicavel, o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures Primeira Série sera amortizado em uma Unica data, qual seja, na Data de
Vencimento das Debéntures Primeira Série.

(xxi)  Amortizacdo do Principal das Debéntures Sequnda Série. Sem prejuizo dos
pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigagées
decorrentes das Debéntures Segunda Série, de resgate antecipado total decorrente de
Oferta de Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
Segunda Série, nos termos da Escritura de Emissdo e da legislagao aplicavel o Valor
Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série sera amortizado em uma Unica data,
qual seja, na Data de Vencimento das Debéntures Segunda Série.

(xxii) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serédo
efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i)
os procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que
eventualmente ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

(xxiii)) Encargos Moratorios. Sem prejuizo da Remuneragdo das Debéntures,
ocorrendo atraso imputavel & Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos
Debenturistas, o valor em atraso ficara sujeito, independentemente de aviso,
interpelagao ou notificagéo judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratéria convencional,
irredutivel e de natureza ndo compensatoria, de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido e nao pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por cento) ao més
sobre o montante devido e ndo pago, além das despesas incorridas para cobranga
(“Encargos Moratoérios”).

(xxiv) Classificacdo de Risco. Foi contratada, como agéncia de classificacdo de risco
da oferta, a Standard & Poor’s (“Agéncia de Classificagdao de Risco”, cuja definicao
inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder a Agéncia de Classificacdo de
Risco na prestacao de tais servigos), para atribuir rating as Debéntures anteriormente a
Data de Inicio da Rentabilidade. A Emissora deverd manter contratada a Agéncia de
Classificagdo de Risco durante o prazo de vigéncia das Debéntures. A Agéncia de
Classificagao de Risco podera, a qualquer momento, ser substituida, pela Emissora,
pelas agéncias Fitch Ratings ou Moody’s América Latina (em conjunto, “Agéncias de
Classificagao de Risco”), sem necessidade de aprovagéo prévia dos Debenturistas,
devendo a Emissora notificar o Agente Fiduciario sobre referida substituicido em até 5
(cinco) Dias Uteis contados da contratacdo da nova Agéncia de Classificagdo de Risco.
(xxv)  Repactuacdo Programada. As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagéo
programada.

(xxvi) Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo. As Debéntures seréo
subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de inicio de
distribuigdo, conforme informada no anudncio de inicio de distribuigéo, a ser divulgado
nos termos do artigo 13 da Resolugdo CVM 160, durante o periodo de distribuicdo das
Debéntures previsto no artigo 48 da Resolu¢do CVM 160, sendo que as Debéntures
serdo integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricédo, de
acordo com as normas de liquidagao e procedimentos estabelecidos pela B3. Na
primeira data de integralizacdo as Debéntures serdo integralizadas pelo seu Valor
Nominal Unitario. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data diversa
e posterior a primeira data de integralizacao, a integralizagdo devera considerar o Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série ou o Valor Nominal Unitario
das Debéntures Segunda Série, conforme aplicavel, acrescido da Remuneragao das
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Debéntures Primeira Série ou da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série,
conforme aplicavel, calculados pro rata temporis a partir da Data de Inicio da
Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizagdo. A exclusivo critério dos
Coordenadores, as Debéntures poderao ser integralizadas com agio ou desagio, a ser
definido, se for o caso, no ato de subscricdo delas, desde que aplicado de forma
igualitaria a totalidade das Debéntures de uma mesma série integralizadas em cada
data de integralizagdo. A aplicagdo do agio ou desagio sera realizada em fungéo de
condi¢cbes objetivas de mercado, a exclusivo critério dos Coordenadores, incluindo,
mas néo se limitando a: (i) alteragdo na taxa SELIC; (ii) alteragdo na remuneragéo dos
titulos do tesouro nacional; (iij) alteracdo na Taxa DI, ou (iv) alteracdo material nas
taxas indicativas de negociacao de titulos de renda fixa (debéntures, certificados de
recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do agronegdcio e outros) divulgadas
pela ANBIMA.

(xxvii) Prorrogacdo dos Prazos. Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes
ao pagamento de qualquer obrigacdo até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se a
data do vencimento coincidir com dia em que ndo houver expediente bancario no local
de pagamento das Debéntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser
realizados por meio da B3, hipdétese em que somente havera prorrogagao quando a
data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sabado ou domingo.
(xxviii) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Primeira Série. A
Emissora podera, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos
Debenturistas das Debéntures Primeira Série, realizar o resgate antecipado da
totalidade (mas nado parcialmente) das Debéntures Primeira Série, desde que tenha
apresentado o Reporte Extraordinario de Alocagéo (conforme previsto na Escritura de
Emissao), a partir da data em que o(s) referido(s) resgate(s) seja(m) permitido(s) pela
regulamentagao aplicavel, observados o disposto no inciso Il do artigo 1°, §1°, da Lei
12.431, na Resolugdo CMN 4.751 e demais legislagdes ou regulamentagdes aplicaveis
e que venham a ser editadas posteriormente (“Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Primeira Série”), mediante (i) o pagamento do valor de resgate
antecipado das Debéntures da Primeira Série (“Valor de Resgate Antecipado das
Debéntures Primeira Série”), e (ii) acrescido de prémio equivalente ao maior entre os
valores calculados e previstos da Escritura de Emissdo. O Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures Primeira Série sera operacionalizado conforme termos e
condi¢des a serem previstos na Escritura de Emisséao.

(xxix) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Segunda Série. A
Emissora podera, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos
Debenturistas das Debéntures Segunda Série, realizar o resgate antecipado da
totalidade (mas n&o parcialmente) das Debéntures Segunda Série, desde que tenha
apresentado o Reporte Extraordinario de Alocagéo (conforme previsto na Escritura de
Emissao), a partir da data em que o(s) referido(s) resgate(s) seja(m) permitido(s) pela
regulamentacgao aplicavel, observados o disposto no inciso Il do artigo 1°, §1°, da Lei
12.431, na Resolugdo CMN 4.751 e demais legislagdes ou regulamentag¢des aplicaveis
e que venham a ser editadas posteriormente (“Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Segunda Série”), mediante (i) o pagamento do valor de resgate
antecipado das Debéntures (“Valor de Resgate Antecipado das Debéntures
Segunda Série”), e (ii) acrescido de prémio equivalente ao maior entre os valores
calculados e previstos da Escritura de Emissao. O Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Segunda Série sera operacionalizado conforme termos e condigées a
serem previstos na Escritura de Emisséo.

(xxx) Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures. Nao sera admitida a
realizacdo de amortizagdo extraordinaria das Debéntures. Caso venha a ser legalmente
permitido a Emissora realizar a amortizagdo extraordinaria facultativa das Debéntures,
observados os termos da Lei 12.431, da Resolugdgo CMN 4.751 e demais
regulamentagdes aplicaveis e que venham a ser editadas posteriormente, e nos termos
das disposicbes legais e regulamentares aplicaveis, inclusive em virtude de
regulamentagdo, pelo CMN, de referida possibilidade, a Emissora podera, a partir da
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data em que a referida amortizagdo extraordinaria seja permitida pela regulamentagéo
aplicavel, e desde que apresente o Reporte Extraordinario de Alocagao (nos termos da
Escritura de Emissdo), realizar a amortizagdo extraordinaria das Debéntures,
observado que, nesse caso, o valor relativo a amortizagdo extraordinaria facultativa das
Debéntures, sera o maior entre (i) aquele previsto na regulamentagao que vier a ser
expedida pelo CMN, (ii) parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Primeira Série, ou Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, conforme o
caso, objeto de tal amortizacdo extraordinaria facultativa, acrescido da Remuneragao
das Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis
desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneragao
das Debéntures imediatamente anterior, conforme o caso, e demais encargos
aplicaveis devidos e ndo pagos até a Data Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures; ou (iii) calculado conforme o disposto na Escritura de Emisséo (“Valor da
Amortizagao Extraordindria Facultativa das Debéntures”). Caso a regulamentagao
nao permita o pagamento do maior valor entre os itens (i) e (ii) retro, ndo sera admitida
a realizagdo de amortizagdo extraordinaria das Debéntures (“Amortizagao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures” e quando em conjunto com a
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures, a “(“Amortizacao
Extraordinaria Facultativa”).

(xxxi) Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora podera, a qualquer momento e a
seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Debéntures ou de
determinada série das Debéntures (desde que observados os termos da Lei 12.431 e
da Resolugdo CMN 4.751 ou de outra forma, desde que ja tenha transcorrido o prazo
indicado no inciso |, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751 ou outro que venha a ser
autorizado pela legislacdo e demais regulamentacdes aplicaveis e que venham a ser
editadas posteriormente) (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate
Antecipado sera enderegada a todos os Debenturistas da respectiva série objeto da
Oferta de Resgate Antecipado, sem distincdo, assegurada a igualdade de condig¢des a
todos os Debenturistas da respectiva série, conforme o caso, para aceitar o resgate
antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos e
condicdes previstos na Escritura de Emissado e da legislagdo aplicavel, incluindo, mas
nao se limitando, a Lei das Sociedades por Agdes. A Oferta de Resgate Antecipado
deve ainda ser acompanhada do reporte extraordinario de alocagdo para fins de
informagéo aos titulares de Debéntures. Os valores a serem pagos aos Debenturistas
no ambito da Oferta de Resgate Antecipado sera equivalente ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures Segunda Série, conforme o caso, acrescidos: (i) da Remuneragéo das
Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis, a partir
da Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) ou da Data de Pagamento da
Remuneracdo das Debéntures, imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso,
até a data do resgate (exclusive); e (ii) de eventual prémio de resgate antecipado, a
exclusivo critério da Emissora, que ndo podera ser negativo. A Oferta de Resgate
Antecipado sera operacionalizada conforme termos e condi¢cdes a serem previstos na
Escritura de Emisséo.

(xxxii) Aquisicdo Facultativa. A Emissora podera, a seu exclusivo critério,
condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no
artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agbes, na Resolugdo CVM n° 77 de
29 de margo de 2022 (“Resolugdao CVM 77”) e na regulamentacao aplicavel da CVM, a
qualquer momento, desde que venha a ser autorizado pela legislacdo ou
regulamentacao aplicaveis, inclusive, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da
Lei 12.431, no que se refere as Debéntures Primeira Série e as Debéntures Segunda
Série, adquirir Debéntures no mercado secundario: (i) por valor igual ou inferior ao
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série ou ao Valor Nominal
Unitario das Debéntures Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneragao
das Debéntures, devendo tal fato constar do relatério da administragdo e das
demonstragdes financeiras da Emissora, ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal
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Unitario Atualizado das Debéntures Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneragdo das
Debéntures (“Aquisigdo Facultativa”).

(xxxiii) Vencimento Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissao, o
Agente Fiduciario devera considerar o vencimento antecipado, independentemente de
aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial ou da realizacdo de
Assembleia Geral de Debenturistas, de todas as obrigagdes constantes da Escritura de
Emissao e exigir, o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Primeira Série ou do Valor Nominal Unitario das
Debéntures Segunda Série, conforme aplicavel, acrescido da Remuneragcdo das
Debéntures Primeira Série ou da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série,
conforme aplicavel, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou da ultima Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures
Primeira Série ou da Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Segunda
Série, conforme aplicavel, o que ocorrer por ultimo, até a data do seu efetivo
pagamento, sem prejuizo do pagamento dos Encargos Moratérios, quando for o caso,
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da
Escritura de Emissao (“Evento de Vencimento Antecipado”).

(xxxiv) Forma, Tipo e Comprovacéo da Titularidade das Debéntures. As Debéntures
serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissdo de cautelas ou
certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsavel pela
escrituracdo das Debéntures, e, adicionalmente, com relagdo as Debéntures que
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera expedido por esta
extrato em nome do Debenturista, que servira como comprovante de titularidade de tais
Debéntures.

(xxxv) Procedimento de Distribuicdo. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo
publica, exclusivamente para Investidores Profissionais (conforme definidos nos artigos
11 e 13 da Resolugao CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada), nos
termos da Lei de Valores Mobiliarios, da Resolugdgo CVM 160 e das demais
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, com a intermediacdo de instituicbes
financeiras integrantes do sistema de distribuicio de valores mobiliarios
(“Coordenadores”), sob o regime de garantia firme de colocagéo para a totalidade do
Valor Total da Emissdo, nos termos do “Contrato de Coordenagdo, Colocacédo e
Distribuigdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagao, de Debéntures
Simples, N&o Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografaria, com Garantia
Adicional Fidejussoria, em Duas Séries, da 182 (Décima Oitava) Emissdo da Elektro
Redes S.A.”", a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Coordenadores
(“Contrato de Distribuigao”).

(xxxvi) Depdsito para Distribuicdo Primaria, Negociacdo Secundaria e Custédia
Eletrénica. As Debéntures serdo depositadas para: (i) distribuigdo no mercado primario
por meio do MDA — Mddulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e
operacionalizado pela B3, sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da
B3; e (ii) negociagdo no mercado secundario por meio do CETIP21— Titulos e Valores
Mobiliarios (“CETIP 21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3.

(xxxvii) Publico-alvo. A Oferta terda como publico-alvo exclusivamente Investidores
Profissionais.

(xxxviii) Conversibilidade. As Debéntures serao simples, ou seja, nao conversiveis em
agdes de emissao da Emissora.

(xxxix) Desmembramento. @ As Debéntures ndo poderdo ser objeto de
desmembramento e conferirdo aos seus titulares os mesmos direitos.

(xI) Banco Liquidante e Escriturador. O banco liquidante da Emisséo (“Banco
Liquidante”) e o escriturador das Debéntures (“Escriturador’, sendo que essas
definicdes incluem qualquer outra instituicdo que venha a suceder ao Banco Liquidante
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e o Escriturador) é o Banco Bradesco S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade

de Deus, situado na Vila Yara, no Municipio e Comarca de Osasco, Estado de Sao

Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12.

(xli) Demais caracteristicas. As demais caracteristicas das Debéntures, da Emissao

e da Oferta serdo descritas na Escritura de Emissdo e nos demais documentos

pertinentes a Oferta e a Emisséao.
Quanto ao item (5.2) da Ordem do Dia, foi aprovada, pela unanimidade dos Conselheiros
presentes, a autorizagdo para a diretoria da Companhia realizar a negociagao e contratagédo
das Operagbes de Hedge Debéntures, incluindo os termos e condigbes finais de todos os
documentos relacionados as Operagdes de Hedge Debéntures. Quanto ao item (5.3) da
Ordem do Dia, foi aprovada, pela unanimidade dos Conselheiros presentes, a autorizacao
para a diretoria e/ou para os representantes legais da Companhia para (a) negociar os termos
e condicdes finais de todos os documentos relacionados a Emissao e a Oferta e seus eventuais
aditamentos, incluindo obrigagbes da Companhia, condi¢des de resgate antecipado e oferta de
resgate, se aplicavel, e vencimento antecipado das Debéntures a serem previstos na Escritura
de Emissao e declaragbes a serem prestadas, bem como celebrar todos os documentos e
aditamentos e praticar todos os atos necessarios a realizagdo da Emissdo e da Oferta,
incluindo, mas nado se limitando a Escritura de Emissdo, o Contrato de Distribuigao,
declaragbes a serem prestadas e cartas de manifestagdo a B3 e, se for o caso, a CVM e a
ANBIMA; (b) praticar todos os atos necessarios a efetivacdo das deliberagdes mencionadas
nos itens da presente ata, mas ndo se limitando a celebracdo de todos os documentos e
aditamentos necessarios e indispensaveis a realizagdo da Emisséo e da Oferta; e (c¢) contratar
os prestadores de servigos relativos a Emissdo e a Oferta, incluindo o Agente Fiduciario, o
assessor juridico, os Coordenadores, a Agéncia de Classificagdo de Risco, o Banco Liquidante
e Escriturador entre outros, podendo para tanto negociar e assinar os respectivos contratos e
as declaragbes que se fizerem necessarias, sendo ratificado todos os atos ja praticados pela
diretoria e demais representantes legais da Companhia em relagdo a Emissdo e a Oferta, em
consonancia com as deliberagdes acima. ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: Fica
registrado que o material pertinente aos itens da Ordem do Dia encontra-se arquivado na sede
da Companhia. Foi, entdo, declarada como encerrada a reunido e lavrada a presente ata no
livro proprio, a qual foi lida e assinada pelos senhores Conselheiros presentes. Campinas, 05
de margo de 2026.

CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO COMPETENTE

Marcela Veras - Secretaria



